
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.926. DE 01 DE FEVEREIRO DE2O22.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l,ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA

TMILANTAÇ.Ã,o op ILUMTNAÇÃo púet,rce NA rRAÇA ¡osÉ pRereRorro, vILA DrDI. pRocESSo:

ts.056-9t202t.
REF. sot,rcrrAç.Ã,o zor - I-TNTDADE oB cnsrÃo DE INFRAEST. E sERVIÇos rIJBLICoS

PEDIDO

DECRETA:

npQursrÇÄo '173.903 REMANEJAMENTO

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MI-rNICÍpIo, uM cRÉDITo ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 124.390,55 (CENTO E VINTE E QUATRO MrL TREZENTOS E NOVENTA
REAIS E cmqürNreE crNco cENTAVoS) NA(s) DorAÇÄo1öes¡:

1 0.0 1 . 1 5.452.01 86. I s 1 5 Bxp¡NsÃ,o DA REDE E poNTos DE ILUMTNAcÃo púnuca
4.4.90.51.00 oBRAS B r¡¡srer¡cÕss

57OI FUNDo MI.INICIPAL DE ILUMINAcÃo pusuce ICIpILC988I14

R$ 124.390,55

TOTAL....R$ 124.390,55

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. t" p¡,R-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART. 3o . EsTE DECRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

Página I de 2



Decreto 30

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MLINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO

Do MuNrcÍpro on ¡uNou.Í

ARANTES MACHADO

MLJNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

c¡srÄo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

Dors 
Æ

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

Pítgim2 dc2


